
DECRETO DISTRITAL Nº 001/2015                   

Modifica o Regimento Interno do Conselho
Noronhense de Turismo.

O Administrador Geral da Autarquia Territorial Distrito Estadual de Fernando de Noronha,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, do art. 20 da Lei 11.04/95,

DECRETA:

Art. 1º. O art. 3º do Decreto Distrital nº 071/2013, passa a vigorar com a seguinte modifica-
ção: 

“ Art. 3º ….................................................................................................

I …............................................................................................................

II – APA FN Área de Proteção Ambiental de Fernando de Noronha;

III – PARNAMAR FN Parque Nacional Marinho Fernando de Noronha.

PARÁGRAFO ÚNICO – Ficam renumerados os incisos seguintes a partir  do inciso IV,
mantendo-se as instituições/segmentos já definidos pelo Decreto ora alterado.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

PALÁCIO SÃO MIGUEL, 23 de fevereiro de 2015.

REGINALDO VALENÇA DOS SANTOS JÚNIOR
ADMINISTRADOR GERAL
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